ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2025 
	
Aos seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, nas dependências da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Sul, sito à Rua Emancipação, nº 2470, Centro, nesta cidade, nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, o órgão gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das propostas apresentadas no processo de contratação através do Pregão Presencial Nº 017/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da Pregoeira e Equipe e Apoio, homologada em 06/11/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, com critério de julgamento menor preço por item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir.

1. OBJETO
1.1. É objeto da presente ata o registro de preços, para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância patrimonial não armada, para quando o Município tiver necessidade, conforme especificações abaixo:
1.2. Inicialmente, os serviços deverão ser prestados nas dependências da EMEI Sementinhas do Bem, situada na Rua Novos Horizontes, nº 51, Centro, no município de Boa Vista do Sul/RS. No entanto, durante a vigência da Ata, os serviços poderão ser requisitados em outros prédios públicos do Município, conforme a necessidade da Administração.
1.3. A empresa deverá disponibilizar no mínimo 02 (dois) vigilantes para prestarem os serviços simultaneamente.
1.4. A data de início dos serviços será informada pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto que entrará em contato com a empresa via e-mail/whatsapp.
1.5. Os serviços serão parcelados durante a vigência da ata, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
1.6. A quantidade de horas constante na tabela refere-se a uma estimativa, podendo, no entanto, não ser solicitada na sua totalidade, conforme a necessidade da Administração. 
1.7. O pagamento dos serviços será realizado por hora trabalhada.
1.8. Nas horas contratadas não deverá ser computado o tempo de deslocamento até o local da prestação dos serviços.
1.9. Deverá a empresa registrada:
a) Responsabilizar-se pelo deslocamento, estadia, alimentação, fornecimento e uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), se necessário, por toda a sua equipe durante a prestação dos serviços, garantindo que os profissionais estejam uniformizados e devidamente identificados.
b) Admitir profissionais devidamente habilitados, nos termos da legislação específica, para a prestação dos serviços de vigilância/segurança patrimonial desarmada, cabendo-lhes:

I. Assumir o posto de trabalho devidamente uniformizados e identificados;
II. Registrar e controlar diariamente as ocorrências verificadas nos locais de prestação dos serviços;
III. Executar rondas diárias conforme orientação da Contratante, verificando todas as dependências das instalações e adotando os cuidados e providências necessários para o desempenho adequado das funções e a manutenção da ordem;

IV. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do local, adotando as medidas de segurança conforme orientação da Contratante, bem como outras que julgarem oportunas;
V. Permitir o ingresso apenas de pessoas previamente autorizadas e identificadas nas instalações da Contratante;
VI. Colaborar com as Polícias Civil e Militar sempre que houver ocorrências de ordem policial dentro das instalações da Contratante, facilitando a atuação dessas instituições;
VII. Não se ausentar do posto de trabalho;
VIII. Colaborar em casos de emergência nas instalações, visando à manutenção das condições de segurança;
IX. Repassar ao vigilante que estiver assumindo o posto, no momento da troca de turno, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como as anormalidades observadas nas instalações;
X. Restringir suas ações aos limites estabelecidos pela Contratada;
XI. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias à regularização;
XII. Assegurar que todo o efetivo possua a qualificação técnica mínima exigida e esteja treinado nas práticas de trabalho com segurança;
XIII. Comunicar imediatamente ao responsável pela equipe de trabalho qualquer anormalidade, inclusive de ordem funcional, para que sejam tomadas as providências cabíveis;
XIV. Não se afastar do posto, especialmente para atender a chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;
1.10. Mediante notificação formal e independentemente de justificativa, a empresa deverá efetuar a retirada imediata de preposto ou de qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam considerados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, devendo a substituição ocorrer no prazo máximo de até 02 (duas) horas.
1.11. Os trabalhos devem ser contínuos/sem interrupções.
[bookmark: _Hlk209792752]1.12. Será condição prévia à prestação dos serviços, a empresa fornecedora apresentar ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços os seguintes documentos, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis:
a)	lista dos profissionais que prestarão os serviços de vigilância;
b)	documentos de identificação;
c)	Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedido por instituição devidamente habilitada e reconhecida; e
d)	Certidão negativa de registro de distribuição criminal emitida pelo Poder Judiciário, para cada um dos profissionais indicados.
1.13. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los observando as condições estabelecidas para a prestação.
1.14. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, o contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções.
1.15. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto será responsável pela fiscalização e controle do desenvolvimento das atividades. 
1.16. Será vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto desta Ata.
1.17. O serviço de segurança privada pode ser prestado exclusivamente por empresa regularmente autorizada pelo Grupamento de Supervisão de Vigilância e Guardas (GSVG) da Brigada Militar do RS e em dia com suas obrigações, e que possua em sua equipe vigilantes com a formação técnica específica, que será solicitada conforme item 1.12.

2. VALIDADE E PRAZOS
2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano a contar da data do instrumento, ou seja, até 06/11/2025, ou enquanto quantidade de serviços a serem contratadas (o que ocorrer primeiro) e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme o Decreto Municipal nº 12/2023.
2.2 A existência de preços registrados implicará no compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, sendo permitida a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
2.3. O serviço deverá ser executado no prazo máximo de até 10 (dez) dias consecutivos contados da solicitação pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

3. PREÇOS
3.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme demonstrativo abaixo:
	ITEM 1
	LICITANTE
	QTDE
MÍNIMA
	QTDE 
MÁXIMA
	UNDE
	VALOR

	1ª colocada
	SEGURANÇA BOAVISENSE LTDA            CNPJ: 40.419.676/0001-39
	450
	500
	Horas
	R$ 45,00


3.2 Serão incluídos na presente ata, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5º, VI da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.3 No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.4 Na hipótese da alínea c) do item 7.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme o preço reequilibrado.  

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
4.1. As solicitações de fornecimento à licitante 1ª colocada será feita pelo próprio Órgão Participante (OP), por escrito, mediante Ordem de Serviço, preenchida em modelo próprio, datada e assinada pela autoridade competente, com cópia obrigatória ao OG.
4.2. As ordens de serviço poderão ser entregues diretamente na sede da 1ª colocada ou encaminhadas por meio eletrônico, sendo que os serviços deverão ser realizados nas datas estipuladas.
4.3. Dentro do prazo de vigência deste instrumento, a licitante 1ª colocada está obrigada a prestar os serviços, desde que obedecidas às condições da ordem de compra/serviço e cláusulas do edital de pregão que precedeu a formalização dessa Ata.
4.4. Os serviços prestados em desacordo com as especificações do edital ou condições exigidas na ata, deverão ser rejeitados pela Administração, em observância ao art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
4.5. A recusa da contratada em atender à realização do serviço levará à aplicação das sanções previstas por inadimplemento.

5. DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento pelos serviços prestados será efetuado sempre que houver a prestação de serviços, até o 5º (quinto) dia útil após a emissão e respectiva liquidação da Nota Fiscal, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos e ao previsto no Decreto nº 021/2016.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO
6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável; 
c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou
d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, sem aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação alegada;
b) falecimento do registrado. 
6.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.4 Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar os demais licitantes registrados em ata, em ordem de classificação.
6.5 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da presente Ata, sem a consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando por razão de interesse público; 
b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado e não houver êxito nas negociações.
6.6 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro de preços.

7. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 No caso de infrações, as empresas registradas poderão ser responsabilizadas administrativamente e estão sujeitas às sanções previstas no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 017/2025.

8. FISCALIZAÇÃO
8.1 Cabe à servidora Amanda Franciele Wunder (Órgão Gerenciador) proceder à fiscalização rotineira dos serviços executados, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2 Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.3 As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.
8.4 O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade anual, em caso de renovação da ata, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021.

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).
9.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.
9.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
	ÓRGÃO
	05
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

	UNIDADE 
	01
	EDUCAÇÃO

	ATIVIDADE
	2036
	Manutenção da Creche Municipal

	FR STN
	0500
	Recursos não Vinculados de Impostos

	CO STN
	1001
	Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

	FR GERENCIAL
	0020
	MDE

	3.3.90.39.05.00.00.00
	5956
	SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS





11. FORO
11.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Garibaldi/RS.

12. CÓPIAS
12.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:
a) uma para o OG;
b) uma para a empresa registrada;
c) uma para publicação no PNCP; e
d) uma para o OP.
	
	E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, representada pelo OG, abaixo assinado, e pelo(s) Sr.(s) _________________, CPF nº  ______________, Carteira de Identidade ____________, representando a(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S).



Boa Vista do Sul, 06 de novembro de 2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL


[image: ]Rua Emancipação, n° 2470, Centro, Boa Vista do Sul/RS – Cep: 95.727-000
Telefone: (54) 9 9968-7458
www.boavistadosul.rs.gov.br
        @prefeituraboavistadosul



     _________________________________                __________________________________
                 Amanda Franciele Wunder                                      Representante da empresa
                      Órgão Gerenciador







TESTEMUNHAS:





_________________________________                        
Nome: 			                    
CPF:	         				


_________________________________
Nome:						        CPF:
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